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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA        /2025. 

Exmo. Sr. Presidente,

Exmo. Senhores Vereadores,

O Vereador que este subscreve, requer, que ouvida a casa e após tramites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Jeferson Douglas Soares Estanislau, que encaminhe a solicitação a secretaria competente para que seja aplicada a Lei 10.021 de 26 de novembro de 2024, que dispõe sobre a concessão de direito real de uso de terreno público, nos termos que menciona.  

JUSTIFICATIVA

Considerando o disposto no § 1º do Art. 2º da Lei Municipal nº 10.021/2024, que estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para o início e 180 (cento e oitenta) dias, para a concessionaria vencedora do certame, para a conclusão das obras de revitalização de Praça no Bairro Belo Vale, situada na Rua Antônio Sebastião da Silva com Rua Josino Oliveira Souza, com Egnaldo Moura Filho, nesta cidade venho, por meio deste, requerer que sejam adotadas as providências necessárias para a aplicação efetiva da presente Lei.

A revitalização da referida praça atende a uma demanda legítima e urgente da comunidade local, tendo como objetivos principais a melhoria da qualidade de vida dos moradores, o estímulo à convivência social e a valorização do espaço urbano. Atualmente, o local encontra-se em condições precárias, com estrutura deteriorada, passeios irregulares ou danificados, bancos ausentes ou em mau estado de conservação, além da necessidade evidente de limpeza, capina e manutenção geral.

Essas deficiências comprometem o uso adequado da praça, tornando o ambiente pouco atrativo e, em certos casos, até inseguro para os moradores que desejam utilizá-lo para o lazer, prática de atividades físicas, convívio familiar e socialização comunitária.

A requalificação desse espaço público não só proporcionará mais conforto e segurança aos usuários, como também contribuirá significativamente para a dinamização da vida urbana e o fortalecimento dos vínculos sociais no bairro. Ressalto, ainda, que o cumprimento dos prazos legais será tratado com responsabilidade e planejamento, conforme previsto na legislação.

Sete Lagoas, 3 de junho de 2025.
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